
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Setorial de Licitação
Fundo Municipal de Saúde

Contrato Administrativo n". PE 88.1.01/2022/FMS/CSL
Referência: Pregão Eletrônico n". 0.10.75/2022
Objeto; SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEÇIALIZADA EM
SERVIÇOS DE APOIO PARA PACIENTES DESTA
MUNICIPALIDADE ENCAMINHADOS PARA JOÃO
PESSOA - PB, PARA ATENDIMENTO ATRAVÉS DE
T.F.D (TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO)
ENCAMINHADOS PELA UNIDA.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO, Estado da Paraiba, por intermédio do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - PB, com sede na Rua João Minervino Dutra de Almeida, 202,
Centro, Monteiro - PB, inscrito no CNPJ sob o n'' 1 1 ,214.763/0001-51, neste ato representado pela
Gestora, ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO, brasileira, paraibana, casada, residente à
Rua Carlos Ferreira de Moura, nesta cidade de Monteiro - PB, portador do CPF n°. 042.576.494-02 e da
Cédula e Identidade Civil RG N". 2.6.80.735 SSP/PB, doravante denominada CONTRATANTE, e do
outro lado o licitante GF ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E
PENSÃO LTDA, inscrito (a) no CNPJ sob o n" 09.677.043/0001-80, sediado (a) na Rua rodrigties de
Aquino, 577, Centro, João Pessoa/PB, neste ato representado por seu representante Legal a Senhora
GILVAN FEREIRA DE SOUZA, portadoifa) da Carteira de Identidade n° 391643, expedida pela (o)
SSP/PB, e CPF n" 151.467.234-00, na qualidade de CONTRATADA, doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA;

CONSIDERANDO que o objeto do contrato ora aditivado, trata-se da contratação de
transportadores autônomos, para efetuarem o transporte escolar de alunos residentes na zona rural e
adjacências para a sede do município e demais localidades, da rede municipal de ensino, necessários à
Administração para o desempenho de suas atribuições;

CONSIDERADO a existência de suporte legal, conforme transcrita na norma inscrita no
Parágrafo Primeiro do Art. 65 da Lei Federal n". 8.666/93, alterada;

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente Tenno Aditivo ao Contrato
Administrativo n". 88.1.01/2022/FMS/CSL, decorrente do Processo de Licitação n° 045/2022 - Pregão
Eletrônico n" 0.10.75/2022, regida pela Lei Federal n". 8.666/93, e suas alterações, conforme cláusulas e
condições a seguir estipuladas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO;

Constitui objeto do presente termo aditivo:



Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Setorial de Licitação
Fundo Municipal de Saúde

Acréscimo ao Contrato Primilivo no valor de RS 54.525,00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL E
QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS), tlcando o referido contrato com o Valor Total de RS
272.625,00 (DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS).

LOTEI

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VLR

UNIT.
VLRTOTAL

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM e

pernoite para paciente enviado a João
Pessoa em quarto com capacidade de
acomodação de duas pessoas na diária, Hospedagem
contendo ar condicionado ou ventilador,
TV, camas de solteiro e banheiro. Com

café da manhã.

RS 55.00 R$ 22.000,00

REFEIÇÕES PRONTAS
PUNCIONADAS TIPO PRATO

FEITO

• EMBALAGEM: A embalagem deve
ser de aluminio, descartável, com

fechamento a máquina n'-" 9,
acompanhado de garfo plástico;

• PORCIONAMENTO: A refeição deve
ter peso final de aproximadamente 900
gramas, sendo: 300 gramas de arroz, 170
gramas de feijão, 200 gramas de carne e
230 gramas de giiamiçào exemplo: purê
de batata, virado dc abobrinha, creme de
milho, massa etc;

Almoço RS 27,00
R$ 27.000,00

• CARDÁPIO: As preparações devem
apresentar variações, ou seja, deve haver
controle de freqüência a ser seguido;

•TIPOS DE CARNES;

1. Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra

filé, costela, coxào mole. cupim, lagarto,
músculo, paleta, patinho e picanha.
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2. Suína: bisteca, lombo e pemil.

3. Frango; íílc dc peiío, sobre coxa e
coxinha da asa.

4. Peixe: filé ou cubos de pescado que
não contenham espinhos e ossos.

JANTAR contendo cardápio variado
(arroz de leite com carne de sol, arroz de
leite com charque, sopa e pão, cuscuz
com leite e carne, cuscuz com leite e
frango, macaxcira com carne de sol)

JANTAR

VALOR TOTAL ESTIMADO...

R$17,00 R$ 5.525.00

RS 54.525,00

Parágrafo Linico - Que em virtude dos acréscimos as partes contratantes fazem este Termo

Aditivo, com base na Cláusula Quarta do Contrato Inicial e em conformidade com o Art. 65 § 1° da Lei

8.666/93. tal como se encontra cm vigor.

CLÁUSULA SEGUNTA - DA FUNDAMENTAÇÃO:
Art. 65 § 1° da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO:
O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos. Cláusulas e condições nâo

expressamente alteradas no presente instrumento, que àquele se integra, formando um todo tinico

indivisível para todos os fins de direito.

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as parles o presente Termo Aditivo, em 02

(duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na presente de 02 (duas) testemunhas,
que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os seus termos.

Monteiro - PB, 13 de Julho de 2023.

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO

PELA CONTRATANTE

GF ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, SERVIQOS DE ALIMENTAÇÃO E PENSÃO LTDA

PELA CONTRATADA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

&0SeWt:^
Código para verificação: E08A-EEA6-EE36-8F7C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

V' GILVAN FERREIRA DE SOUZA em 13/07/2023 13:02:33 (GMT-03:00)
Emitido por: GILVAN FERREIRA DE SOUZA

v RILDO MACIEL BERTO DA SILVA (CPF 016.XXX.XXX-04) em 14/07/2023 09:07:25 (GMT-03:00)
Papel; Assirtartie

Errriioo por: Sub-Autorídade Certificadora 1Doc (Assinatura lOoc)

>/ ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO (CPF 042.XXX,XXX-02) em 14/07/2023 18:09:35

{GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitida por: Sub-Autorídade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1Dac)

✓ ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO (CPF 095.XXX.XXX.00) em 17/07/2023 08:35:20

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora tOoc (Assinatura iDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por melo do link:

https://monteiro.1doc.com.br/verificacao/E08A-EEA6-EE36-8F7C


